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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto por VALDEMILTON ARRUDA DE 
SOUZA MULTIMARCAS - MICROEMPRESA, com amparo nas alíneas "a" e "c" do 
permissivo constitucional, no intuito de reformar o acórdão proferido pelo Tribunal do Estado 
de São Paulo, assim ementado (fl. 320, e-STJ):

Indenizatória Danos materiais Fraude em conta corrente Sistema 

'Internet Banking' Operação fraudulenta com lançamento indevido em 

conta corrente (transferência eletrônica) com atualização de dados do 

módulo de segurança 'token' CDC Não incidência Ausência da condição 

de destinatário final Artigo 2º, CDC Condição da empresa e natureza da 

transação realizada Responsabilidade da instituição bancária Artigos 186, 

187 e 927 do Código Civil Limitação pela prática dos atos vinculados ao 

serviço que presta 'fato do serviço' e 'vício do serviço' Artigo 927 § único 

do Código Civil e artigos 14 e 20 do Código de Defesa do Consumidor 

Negligência do estabelecimento bancário Inobservância da regra de 

cuidado e dever de segurança Conduta Relação de causa e efeito Não 

reconhecimento Relação de causalidade Regra de incidência Artigo 403 

do Código Civil Conduta negligente e inobservância do dever de fiscalizar 

que não se é causa ou concausa eficiente para o resultado Evento danoso 

que extrapola os limites da relação objetiva P rática de ato voluntário 

próprio que explicita assunção de risco Culpa exclusiva e excludente de 

responsabilidade Inaplicabilidade da Súmula 497 do STJ Inocorrência de 

'fortuito interno' Ausência dos pressupostos de incidência Artigo 393 do 

Código Civil Evento danoso por ação estranha à atividade do réu 

Sentença reformada Sucumbência exclusiva da parte autora Fixação de 

honorários recursais Rejeição à majoração de verba honorária prevista no 

CPC artigo 85, §11 Acréscimo indevido por ausente justa causa.

Recurso provido.

Em suas razões de recurso especial, a Recorrente aponta, além de dissídio 
jurisprudencial, ofensa aos artigos 2º, 3º, 14 do CDC e 927 do CC. Sustenta, em síntese: i) é 
consumidora e, por conseguinte, deve ser determinada a inversão do ônus da prova; e ii) a 
instituição bancária deve ser condenada pelos danos causados.  

Contrarrazões às fls. 383/386, e-STJ, e após decisão de admissão do recurso 
especial (fls. 392/393, e-STJ), os autos ascenderam a esta egrégia Corte de Justiça.
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É o relatório.
Decide-se.
O inconformismo não merece prosperar. 
1. Inicialmente, verifica-se que para acolher a fundamentação da recorrente  no 

sentido de que deve ser determinada a inversão do ônus da prova em seu favor, a fim de 
restar comprovado que as transferências realizadas em sua conta corrente foram efetivadas 
por terceiros, mister o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, providência 
vedada na via eleita, a teor do óbice da súmula 7 do STJ.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO REVISIONAL. ENTENDIMENTO ESTADUAL NO 

SENTIDO DA AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES DA 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CONCLUSÃO FUNDADA 

NA APRECIAÇÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que a 

inversão do ônus da prova fica a critério do juiz, conforme 

apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do 

consumidor e  de sua hipossuficiência, conceitos intrinsecamente 

ligados ao conjunto fático-probatório dos autos delineado nas 

instâncias ordinárias, cujo reexame é  vedado em especial, em 

função da aplicação da Súmula 7 do STJ.
2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1196902/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe 

04/04/2018)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. COMPRA E VENDA. BEM MÓVEL (AR 

CONDICIONADO). ARREPENDIMENTO NO PRAZO LEGAL (7 

DIAS). DEVOLUÇÃO DOS BENS E RECEBIMENTO DO VALOR 

DA COMPRA. APELO NOBRE. (1) RECURSO MANEJADO SOB 

A ÉGIDE DO CPC/73. (2) VIOLAÇÃO DOS ARTS. 131, 165, 458 E 

535 DO CPC. OMISSÃO E FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 

INEXISTENTES. (3) ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. CRITÉRIO 

DO JUIZ. REFORMA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. (4) TRIBUNAL A 

QUO QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE ABALO MORAL E 

FIXOU A REPARAÇÃO COM BASE NOS FATOS DA CAUSA. 

REFORMA DO JULGADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO 

STJ.

[...]

3. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que a 

inversão do ônus da prova fica a critério do juiz, conforme 

apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do 

consumidor e  de sua hipossuficiência, conceitos intrinsecamente 

ligados ao conjunto fático-probatório dos autos delineado nas 

instâncias ordinárias, cujo reexame é  vedado em especial, em 

função da aplicação da Súmula nº 7 do STJ.
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4. O Tribunal local, soberano na análise fático-probatória dos autos, 

reconheceu configurado o dano moral indenizável. A reforma de tal 

entendimento atrai o óbice da Súmula nº 7 do STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 613.913/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 23/06/2016)

2. Ademais, para afastar a conclusão contida no acórdão atacado no sentido de 
que não foi comprovado o nexo causal (fl. 323, e-STJ) apto a ensejar a responsabilização 
da instituição financeira, seria necessário promover o reexame do arcabouço 
fático-probatório dos autos, o que é vedado, nos termos do verbete sumular 7/STJ.

A propósito:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE 

DE INCÊNDIO. CONTAMINAÇÃO ATMOSFÉRICA. FUMAÇA. 

UTILIZAÇÃO DA FÓRMULA "E SEGUINTES". SÚMULA 284/STF. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. DESÍDIA DA PARTE EM DISCRIMINAR AS 

PROVAS. DANO AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA. TEORIA DO RISCO INTEGRAL. NEXO DE 

CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. SÚMULA 

7/STJ. PREQUESTIONAMENTO NÃO CARACTERIZADO. 

SÚMULA 211/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. O uso da fórmula aberta "e seguintes" para a indicação dos artigos 

tidos por violados revela fundamentação deficiente, o que faz incidir a 

Súmula n. 284/STF. Isso porque o especial é recurso de fundamentação 

vinculada, não lhe sendo aplicável o brocardo iura novit curia e, portanto, 

ao relator, por esforço hermenêutico, não cabe extrair da argumentação 

qual dispositivo teria sido supostamente contrariado a fim de suprir 

deficiência da fundamentação recursal, cuja responsabilidade é 

inteiramente do recorrente.

2. Inexiste qualquer vulneração aos arts. 319, 355, 356, 361, 369 e 370 do 

CPC ou mesmo cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da 

lide, quando instada a especificar provas, a parte agravante fica inerte, 

nada requerendo.

3. A responsabilidade civil decorrente de dano ambiental é objetiva e 

fundamenta-se na teoria do risco integral. Todavia, para a caracterização 

do dano moral, imperioso que seja demonstrado o nexo de causalidade 

entre a conduta tida por violadora dos direitos de personalidade e o 

suposto dano experimentado, o que não se verifica no caso sob análise, 

conforme registrado pela Corte de origem.

4. Alterar a conclusão do acórdão impugnado, no que se  refere ao 

cerceamento de defesa e  à falta de nexo de causalidade entre a 

conduta da agravada e  a configuração do dano moral na espécie, 

exige o reexame de fatos e  provas, o que é  vedado em recurso 

especial pela Súmula 7 do STJ.
5. A simples menção de dispositivos de lei pela Corte de origem, no 

relatório, sem posterior enfrentamento da matéria na fundamentação ou 
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dispositivo não é suficiente para prequestionar o tema, incidindo a Súmula 

211/STJ. 6. Para que se configure o prequestionamento a respeito de 

matéria ventilada em recurso especial, há que se extrair do acórdão 

recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos 

dispositivos legais tidos por violados, a fim de que se possa, na instância 

especial, abrir discussão sobre a questão de direito, definindo-se, por 

conseguinte, a correta interpretação da legislação federal.

7. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1411032/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 24/09/2019, DJe 30/09/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 

DO CPC/2015. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. 

TERRENO IRREGULAR. READEQUAÇÃO POR QUESTÕES 

URBANÍSTICAS E AMBIENTAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL 

DO CONDOMÍNIO AFASTADA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NECESSIDADE DE REEXAME 

DE PROVAS. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. É inviável o conhecimento da violação dos arts. 489 e 1.022 do 

CPC/2015 quando as alegações que fundamentam a pretensa ofensa são 

genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, 

contraditórios ou obscuros. Incidência da Súmula 284 do STF. 

2. Na hipótese, a alteração das premissas fáticas adotadas pelo 

Tribunal a quo, no tocante ao afastamento da responsabilidade 

civil do condomínio, por ausência de nexo de causalidade, pelos 

danos causados ao agravante, tal como requerida, demandaria, 

necessariamente, o reexame de matéria fática e  probatória dos 

autos, providência vedada no recurso especial pela Súmula 7 do 

STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1497711/DF, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, julgado em 10/09/2019, DJe 02/10/2019)

3. Importante consignar, ainda, que esta Corte de Justiça tem entendimento no 
sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na 
medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do 
acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto, com base na qual deu solução a 
causa a Corte de origem.

Confira-se: 

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. OCORRÊNCIA DE DANO MORAL 

REPARÁVEL. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ.

1. Rever entendimento do Tribunal de origem que, com base nos 

elementos de convicção do autos, afasta a ocorrência de dano moral 

reparável demanda o revolvimento do arcabouço probatório dos autos, 
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inviável em recurso especial, dado o óbice da Súmula 7 desta Corte.

2. A incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame de 

dissídio jurisprudencial, porquanto falta identidade entre os  

paradigmas apresentados e  os  fundamentos do acórdão, tendo em 

vista a situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte 

de origem deu solução a causa. 
(AgRg no Ag 1.160.541/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, 

25.10.2011) 

4. Do exposto, com fundamento no art. 932 do NCPC c/c a súmula 568/STJ, 
nego provimento ao recurso especial e, por conseguinte, majoro os honorários advocatícios 
em 10% sobre o valor fixado na instância de origem, nos termos do art. 85, §11º, do 
CPC/15.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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